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A Companhia de Loterias Na cionaes do Brasii e o Depu
tado Maurício de Lacerda
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'«A KBVBNPA DB BiLHBTBS — Os flscaes da Companhia apprchandoin 
lhetes d« ooatraB loterias estadoaea para a Companhia rkvbndel-os. O bi
lhete n. 26.637 da loteria de S. Paulo íol revendido depoU de apprafu-ntlido. 
Ha um relatório do Sr. Jhéon Houssoulléree a respeito provando o facto. Outro 
caso é o da aprehensão de 700 bilhetes da loteria do Elo Grande do Sul, que 
o« reclamou do Sr. Calogeras, allegando que a Companhia os apprehendia 
para revendel-os.- Hcnuve inquérito, ficando apwrada a responsabilidade dos 
fiscasa, que nío só revendem oe bilhetes, como mandam receber os prêmios.»
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NSo deixa de ser curioso que o dUfatnador, tendo dito etn periodos anteriores 
que a Companhia fizera conchavo indecente com a Loteria de S. Paulo, para vender 
aqui seus bilhetes sbm o kbceio db appbbhensões, porque estas são feitas por flscaes 
leus, neste período confessa que houvb appreshenbõbs da loteria paulista, como dei- 
BAmos gryphado! Mais depressa se apanha um mentiroso que um coxo.

Porém a mentira não foi sómente neste ponto.
Toda essa historia de revenda, de bilhetes do outras loterias, quer por parte da 

Companhia, quer de seus flscaes, S mentirosa. O Maurício inventou isso, como tem 
inventado tudo quo nôe vamos reduzindo á expressão mais simples.

Nesse Inquertto, a que cllc se refere, do Delegado Léon Roussouliéres, o que houve 
foi o seguinte: — alguns bilhetes da loteria de S. Paulo, apprchendidos pela policia 
0 premiados com 6$000, desappareceram DO Thbsoüeo (vejarse bem: do Thesoicro, 
onda estavam arcMvadcs na respectiva seegão. O Fiscal da». Loterias, Sr. Cosme 
Pinto, requereu um inquérito para apurar quem furtara de sua repartição aquellcs 
hlllietes e fôra receber o prêmio respectivo (sei» mil réis) na «Caía Gaúcbo». A policia 
nunoa chegou a apurar quem tlnlia sido o ladrão; e por isso o juiz a quem foram pre
sentes os autos mandou arcMvar o processo.

Eis o facto. O que têm a ver com eUo a Companhia e os seus flscaes? A Com
panhia foi prejudicada; os seus fisoaes cumpriram seu dever approhendendo os bi
lhetes e reoofhendo-os ao Thesouro; mas o «Olho de Satan» enxergou neste facto ma
roteira da Companhia?

Quanto a bilhetes da Loteria do Elo Grande do Sul, o que houve foi justamento o 
contrario do que afflrmou o deputado mentiroso. Thm vez de revettda, houve a  keen- 
TRB8A de bilhetes apprchendidos aos representantes da loteria rlo-grandense! O» fls
caes da Companhia apprehenderam grande numero de bilhetes dessa loteria, os quacs 
foram iimnediatamente recolhidos ao Thesouro; os advogado» administrativos move
ram-se, e, allegando que os bilhetes estavam aqui, nôd para serem vendidos, mas em  
TBANsrro, (para a Europa ou para o Céo, porque para qualquer outro ponto do palz 
clles eram tão prohlbidos do cflrcular como aqui), obtiveram do Sr. Ministro Rlvada- 
vla Corrêa a sua reentrepa aos contraventorée da lel! Isto o Sr. Maurício não disse 
da tribuna da Camara!

De outra vez, os flscaes da Companhia apprehenderam os 700 bilhetes dessa mes.ma 
loteria a que se refere a aceusagão; e os mesmos advogado», animados pelo exemplo 
anterior, requereram a sua reentrega ao Sr. Calogeras, já então Ministro da Fazenda, 
allegando que a Companhia os apprehendia para revendel-oe, como se elles já não 
estivessem rcoelhido» ao Thesouro, secção da Fiscalização. Idêntica reclamação fi
zeram ao Fiscal, allegando que os flscaes da Companhia procediam a buscas vexa- 
ioriae, pana apprehensões desses bllheteBi; e o Fiscal oíficiou & Companhia pedindo 
Informações a resi>eito. Em offkjlo de 12 de Maio deste anno, a Companhia respon
deu energicamente a esse pedido de informações, dizendo:

1») que se admirava do Fiscal receber reclaanaçõe» dos proprlos contra
ventoras da lel oontna apprehensões effeotuadas em flagrante;

2») que as buscas não podiam deixar de ser vexatórias para oe Infra- 
otores, desde que a lel ordenava a apprehensâo dos' bilhetes quer expostos á 
venda, quer oconUoa em gavetas, moveis ou em algum outro lugar; (Decreto 
n. 8.697, art. 43, n. IX.)

S») que as ailegações de revenda de bilhetes por parte dos fiscaes da 
Companhia eram falsa», competindo a ella exigir a» provas e apurar a ver
dade ; e

4») finalmentc, que o que era multo grave e pcrfeltamente exacto, como 
a própria FlTOallzação podia informar ao Ministro, é que já tinha havido 
lexemplo do bilhetes da loteria do Elo Grande do Sul, apprchendidos legal- 
mente e recolhidos â Piscalização, terem sido novaaneaite entregiies aos con- 
traventores, por ordem superior, burlando-ee assim todo o trabalho pago 
pela Companhia.

Pelizmente desta vez o requerimento dos advogados da loteria do Rio Grande do 
Siit foi indeferido pelo Sr. Calogcra», c os 700 bilhetes continuam archlvados no The
souro.

Portanto, essa falsidade da revenda de bilhetes de outras loterias por parte da 
Companhia não pegou nem pega, sendo mais uma infamia a pezar no costado lesse 
deputado mentiroso, que já deve estar curvado ao peso de tantas.

Demais, 6 tão inepta essa acousação da Companhia revender Mlhetes de outras 
loterias, como a outra do pagamento de prêmios por - notas promissórias. Para que a 
Companhia revender esses bllíietès se tem os seus? Seria concorrer para o progresso 
da sua illegal conourrente! Multo mais preferível seria então guardal-os para ver se 
tirava algum promlo. Revendendo-os, qual seria d  seu lucro? Guardar o produeto dos | 
bilhetes sem a responsabilidade do pagamento dos prêmio»? Mas isto c tão ridículo 
que não ha quem acredito que a Companhia se fosse empenhar ean uin caso desta na
tureza para ter o lucro de umas centenas de mil réis, se tanto!

Ahi fica, portanto, pulverizada mais e»ta acousação, que só um cerchro doente I 
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